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TRABALHO E SOLIDARIEDADE

ADM: 2001/2004

LEI Nº 772/2001

DE 24 DE ABRIL DE 2001

“Institui na rede municipal de ensino de Campos Belos a obrigatoriedade de realização de exames oftalmológicos nos alunos.”

O PREFEITO DE CAMPOS BELOS, ESTADO DE GOIÁS O SENHOR AUROLINO JOSÉ DOS SANTOS NINHA.
Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A partir do próximo ano letivo, todos os estabelecimentos escolares da Rede Municipal de Ensino providenciarão o encaminhamento de seus alunos para serem submetidos a exames oftalmológicos.

Art. 2° - Os exames oftalmológicos de que trata o artigo anterior tem por objetivo detectar situações que interfiram com a acuidade visual dos alunos, tais como, miopia, hipermetropia, astigmatismo e estrabismo ou outras doenças que possam provocar prejuízos ou perda de visão  das crianças.
Art. 3º - Aqueles casos em que forem detectados quaisquer anomalias deverão ser notificadas aos pais ou responsáveis, para que sejam tomadas as medidas necessárias relativas ao tratamento.

Parágrafo Único – Quando se tratar de aluno carente a escola se empenhará para que o tratamento seja efetuado através da Secretaria Municipal da Ação Social, Cidadania e Trabalho.
Art. 4°- Com o objetivo de satisfazer o parágrafo único do artigo anterior, poderão ser feitos convênios com Entidades não governamentais.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Educação e Cultura terá um prazo de 120 (cento e vinte) dias para regulamentar a presente Lei, a contar da sua publicação, sendo obrigatória a audiência da Secretaria Municipal de Saúde Público.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos Goiás, aos 24 dias do mês de abril de 2001.

AUROLINO JOSÉ DOS SANTOS NINHA

PREFEITO MUNICIPAL
